
Reunião do Conselho Disciplinar de 02-03-2022

Disciplina
Comunicado Semanal de Castigos a Patinadores e outros

02-03-2022

Campeonato Nacional Séniores 1ª Divisão

0133/2122 UD Oliveirense/Simoldes 3 - AJ
António Fernandes Valente do União Desp. Oliveirense, foi punido(a) com oito dias de suspensão
de atividade contados a partir do dia imediatamente seguinte à presente notificação, multa de €66,5
(sessenta e seis euros e cinquenta cêntimos); nos termos do artigo 17º 1 e 2, conjugado com o
artigo 36º 2, 2.2, artigo 44º 1, 1.2  e artigo 44º 4, do Regulamento de Justiça e Disciplina.

0133/2122 UD Oliveirense/Simoldes 3 - AJ
Luis Manuel Baptista Madail do União Desp. Oliveirense, foi punido(a) com oito dias de suspensão
de atividade contados a partir do dia imediatamente seguinte à presente notificação, nos termos do
artigo 17º 1 e 2, conjugado com o artigo 36º 2, 2.2, artigo 44º 1, 1.2 e artigo 44º 4, do Regulamento
de Justiça e Disciplina.

Campeonato Nacional Séniores 2ª Divisão

0297/2122 CA Feira 3 - C Infante Sagres 7
Miguel Ângelo de Castro Resende do Clube Académico da Feira, foi punido(a) com dois jogos
oficiais de suspensão, nos termos do artigo 17º 1 e 2, conjugado com o artigo 36º 2, 2.2 e artigo 42º,
do Regulamento de Justiça e Disciplina.

0479/2122 AE Fisica Desportiva 4 - SL Benfica “B” 9
João Carlos Nunes Lima, patinador do Ass. Ed. Física Desportiva, foi punido(a) com três jogos
oficiais de suspensão, nos termos do artigo 17º 3, 3.2, conjugado com o artigo 36º 2, 2.2, artigo 43º
6, 6.1 e artigo 43º 8, do Regulamento de Justiça e Disciplina.

Campeonato Nacional Séniores 3ª Divisão

1061/2122 GDS Cascais 4 - HC Sintra “B” 9
Pedro Miguel Machado Tavares Gomes, patinador do Grupo Dramático Sportivo Cascais, foi punido
(a) com um jogo oficial de suspensão, nos termos do artigo 125º, conjugado com o artigo 36º 2, 2.2,
artigo 44º 1, 1.2 e artigo 44º 4, do Regulamento de Justiça e Disciplina.



Reunião do Conselho Disciplinar de 02-03-2022

Disciplina
Comunicado Semanal de Castigos a Clubes e Associações

02-03-2022

Campeonato Nacional Séniores 1ª Divisão

0130/21 OC Barcelos - HP SAD 6 - Sporting CP 0
Óquei Clube de Barcelos - HP SAD, foi punido(a) com: multa de €66,5 (sessenta e seis euros e
cinquenta cêntimos) Nos termos do disposto no Artigo 10.º n.ºs 4 e 5 do RGHP-FPP e, nos termos
do(s) artigo(s) 89º, do Regulamento de Justiça e Disciplina.
Transmissão de Jogos de HP - Colocação de tela.


